
 

 

Credenciamento nº 001/2025 

GESTÃO DE VA/VR – Sanepar 

 
DO ATENDIMENTO AO MÍNIMO DE 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS  

 
A Comissão Especial de Credenciamento, designada pela Resolução nº 233/2025 – DP/DA, 

reuniu-se para proceder a análise da lista dos credenciados apresentada pela empresa 

vencedora da consulta pública junto aos empregados da Sanepar, para que se afira o 

atendimento a rede mínima definida em Edital. 

 

1) Empresa vencedora da consulta aos empregados da Sanepar: 

 

Pluxee Benefícios Brasil S.A., conforme Comunicado publicado em 05/05/2025 no site da 

Sanepar; 

 

2) Rede mínima de estabelecimentos credenciados: 

 

A Pluxee Benefícios Brasil S.A. apresentou lista da sua rede de credenciados no prazo dos 

05 (cinco) dias úteis, os quais atendem as localidades constantes no quadro exibido nas 

condições para contratação, conforme subitem 17.1 do Edital. Lista em anexo. 

Aferido a comprovação da Pluxee Benefícios Brasil S.A. às condições da contratação, dá-

se prosseguimento ao processo. 

 

Finalizada a análise e julgamento da lista de estabelecimentos credenciados da empresa 

Pluxee Benefícios Brasil S.A., e nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, 

aprovada e assinada pelos membros da Comissão Especial de Credenciamento. 

 

Curitiba, 09 de maio de 2025. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

 

Assinado Digitalmente  Assinado Digitalmente 

Adriano Carlos da Silva      Jonas Cunha 

Membro da Comissão       Membro da Comissão 

GGPS / DA        GAQS / DA 

 

Assinado Digitalmente 

Aldo Darlei Moreira 

Presidente da Comissão 

GGPS / DA 
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